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LEI N~ 11 O DE 28 DE AGOSTO DE 1. 997 
«Dispõe sobre alteração da estrutura admi 
nist:rativa de que trata a Lei Complemen 
tar nº 03 de 13 de agosto de 1993." 

DR. ADOLPHO Illi"'NRIQUE DE PAULA RAMOS, Prefoito Municipal de 
Arapeí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAÇO SABER QUE, a. Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei; 

AR'TIGO 12 - Fica alterado o cargo de Chefe de Cadastro, ref XI, para Diretor 

de Cadastro, ref XIV, de que trata o anexo I citado no artigo 3º da 
Lei Complementar nº 03 de 13 de agosto de 1993. 

ARTIGO 22 - As despesas decorrente com a execução da presente Lei, será co 

berta com recursos próprios oriundos do orçamento vigente e 
suplimentada se necessário. 

ARI1GO 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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